
 

Resolução nº 023/2014–CENS/CEPE/UFRR

                                                                  
Autoriza,  ad  referendum, a  criação  das  disciplinas 
eletivas ZOOE66 – Tecnologia de Pescado e ZOOE67 – 
Tecnologia de Leite.
 

O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
RORAIMA,  no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  ad referendum da Câmara de 
Ensino e considerando o que consta no Processo nº 23129.001726/2014-22,
 
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, ad referendum, em atendimento ao Curso de Bacharelado em Zootecnia, a 
criação das disciplinas ZOOE66 – Tecnologia de Pescado e ZOOE67 – Tecnologia de Leite, 
com caráter eletivo e carga horária de 60h/a.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA DE ENSINO DO CEPE/UFRR, Boa Vista-RR, 11 de julho de 2014.
 

Prof. Dr. Antonio Cesar Silva Lima
Pró-Reitor de Ensino e Graduação/UFRR
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